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Ministério da Fazenda
.

<!ID459162-0> PORTARIA No 51, DE 12 DE MARÇO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 2o do Decreto no

94.007, de 9 de fevereiro de 1987, e art. 5o, § 1º, do Decreto no 4.564,
de 01 de janeiro de 2003, resolve:

Art. 1o Autorizar o Banco do Brasil S. A. a proceder a
abertura de contas correntes bancárias no exterior em nome do Mi-
nistério Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome,
com a finalidade única de receber os recursos de doações em dinheiro
realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras,
instaladas no Exterior.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO
(Of. El. nº 49)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

<!ID457533-0>ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS
DE 11 DE MARÇO DE 2003

Divulga a cotação média do dólar dos Es-
tados Unidos da América no mês de fe-
vereiro do ano-calendário de 2003, para
efeito da apuração do ganho de capital na
alienação de moeda estrangeira mantida em
espécie.

A COORDENADORA-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 221 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF
nº 259, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto no § 7o

do art. 24 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de

GABINETE DO MINISTRO

<!ID458615-0> PORTARIA INTERMINISTERIAL No 48, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2003

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no inciso II, alínea "c", e no § 1o do art. 7o do Decreto no 4.591, de 10 de
fevereiro de 2003, resolvem:

Art. 1o Remanejar os limites de que tratam os Anexos IV e VII do Decreto no 4.591, de 10 de
fevereiro de 2003, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO
Ministro de Estado da Fazenda

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO IV DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)
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134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 172, 182, 183, 185, 194, 900,
951, 981 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO VII DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)
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FONTES: 145, 179 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores.

<!ID458616-0> PORTARIA INTERMINISTERIAL No 50, DE 12 DE MARÇO DE 2003

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no inciso II, alínea "c", e no § 1o do art. 7o do Decreto no 4.591, de 10 de
fevereiro de 2003, resolvem:

Art. 1o Remanejar os limites de que tratam os Anexos IV, V, VI e VII do Decreto no 4.591, de
10 de fevereiro de 2003, na forma dos Anexos I, II, III e IV desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO
Ministro de Estado da Fazenda

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO IV DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)
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134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 172, 182, 183, 185, 194, 900,
951, 981 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO V DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)
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FONTES: 146, 147, 148, 149, 164, 180, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO VI DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)
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FONTES: 113, 136, 150, 168, 174, 175, 176, 181, 250, 281 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO IV

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO VII DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)
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teriores.
(Of. El. nº 048)

2001, e nos §§ 2º e 4º do art. 7º da Instrução Normativa SRF nº
118/00, de 28 de dezembro de 2000, declara que:

NO 7 - Artigo único. Para efeito da apuração do ganho de capital na
alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, no mês de fe-
vereiro do ano-calendário de 2003, deve ser utilizada na conversão
para reais:

I - do valor de alienação, a cotação média mensal do dólar
dos Estados Unidos da América, para compra, correspondente a R$
3,5900;

II - do valor de custo de aquisição, a cotação média mensal
do dólar dos Estados Unidos da América, para venda, correspondente
a R$ 3,5908.

Divulga taxas de câmbio para fins de ela-
boração de balanço.

A COORDENADORA-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 221 do Regimento
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